
t:::::::2 Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

DOCUMENTO ORIGEM

CARTA S/N

FOLHA DE ROSTO
pc - ------ - --_ .... - .. ---

PRODASEN

111/111111111111111111111111111111111111111111111111111'
3001l2JUl46

000251/04-6

DATA DA AUTUAÇÃO

7/01/2004

•

•

ORIGEM

(SSEPI)-SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO

CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS

ASSUNTO

INTERLEGIS

EMENTA
.. ;

PORMALIZAÇÃà DA ADESÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS - PI

TRAMITAÇÃO

DE PARA DATA DE PARA DATA

1) SEA SSÉPI 27 / 01 /2004 / /
... SSE T / / / /

/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / ..

.i /., .,



f.. _•• _.1

Masculino

31/12/2004

t,_. __ .__._ .•. _ .. ~• ..e_. .'

-,..
\

,# ,,\) h, ó""!!,j.""""",,,.,,,,: .•':Central'de'Atend,mento", 61 '311"2556"'" ,.'-. . ,,",. ",cc. ',.,,'.'\)'1' '.'"-, .",'.,',... ' ".. ;. . ,., .' .' ,
\ ./' ~:ifJpqlÇ1o~:lÇ~:~~ª:~i:_~A~~~"~~J~L~,,~.~.~.~~~~!,iy~..__~ º"~~~~~,.~~.~.~J'p.~.l,....._ ..'Qtd .•Paria mentares:~ c.,

~:.~:::~~:~~~t~~~~f~~~~...--~~.
~!, t1' u ~

~gl!~;,.[f~\.()'t 'f ':).À' "" . . I Wp'::g ~ I ,CEP,:;t 4 . Se s-doc
tt\r~.IJl!ii!lê.~:'i~~~~~g,i~.~'.QQ:~.s:~.c~~l'.i~F,AX' Folha rt8 ..

'.Einall:',_,,~:... .. - -. . --.- -..._.. Próc8sSô".
"'" " .... " •. ,!!\" .iit!,9m~iJ:f9!!.;;,;,,::. __ .. .i:.._.~ __ . __ ,_~_ __._.. .~1!1ltfca.._ .,._. -

!\
I

,
,
)
I

I
!

,
I

. 1•i,
I

.!
I,



#.5'6'4' •. i_ i #

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

IFclheN'_f); -- 1

~Pro'2!.5S0 N:t..:~;r.:!l~
L .. li\.i•...;.;nnca .l\I'f".•-e>'i'--- I
!.r- ....•

•

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE CURRAIS
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': PI-22059/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a cÃMARA
MUNICIPAL DE CURRAIS, com sede na Av. Avelino Rodrigues, s/no, Currais-PI, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador JOSÉ IVAN OLIVEIRA DA SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas; conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes; .

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto.
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fOrlnalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:
..

I - tomar disportiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA desi" Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
. LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à

Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o'
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de tel~comunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todo~ os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - . incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipàmentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 1O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAçÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigorna data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão. do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla "defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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I - as co.nseqüências legais advindas da instalação. o.Uuso. de programas que não. dispo.nham de auto.rização.
legal o.Uco.ntratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
. instalado.s na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O no.me da Secretaria Especial de Info.rmática do. Senado. Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do.
Programa Interlegis - SSEPI, não. po.derão. ser vinculado.s a qualquer o.utro. fato. o.Uato. distinto. do. o.bjeto. deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA c. DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Co.nvênio. será publicado. pelo. ÓRGÃO EXECUTOR, de fo.rma resumida, no. Diário. Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido. o. fo.ro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão. po.rventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fun, juntamente com as testemunhas.

Brasília, f\.de "'00# de 2004.

• ft Petrônio. Barbo.sa Lima Carvalho.
V Direto.r da Secretaria Especial de Info.rmática - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Direto.r da Subsecretaria Especial do.
Programa Interlegis - SSEPI

-O(~l,í
Vereado.r o.sé Iv Oliveira da Silva
Presiden d amara Municipal de Currais

Representante da d. o



..

•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

ANEXO

E

Pràc.ss:::G N".:J5J I c~

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS



I

rR."....~"""h j i'

. ".'~. __ i

•

•

''''::A:O~:''''"""=v .*~ •• -:--

Secretaria Especial de Informática - SEI f;alha N' 08 I
Sobo=ct"'" _oi. doProgrnrn'ill""l'gi' - SSEPI I",,~"""'-"~'~"~I

~Hl,.'c,iC3,__ , 6' .._~-.
h_ ..•'••.•.•~--

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE CURRAIS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Coonect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Liimx 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .



--..,...=-:--....-., - oti. 4'."

• C~".

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE CURRAIS - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Intem.et e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Currais:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

.Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

lIi«:~[Jli~I\!iIIii~~f\"'I'.;r~'j;lft;t~.n~~ii(~traII
('"8'1/gS5Y- z "8S'( DQ.atestar instalação

- e;>i:iluA1V O. 5/l-V,A IJGQ.~f\.JJtJJ!. '8'.5 -éZ-Z3S;Y treinamento

[X] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:
-: - O~I '1
osé an Oliveira da Silva

Câmara Municipal de Currais

Sim DNão lZL
Sim ~Não D

Estefonnulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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FORMUlAllia DE ACEITAÇÃO DE EQVlPAMENTOS
f'i,'ettJio rn

ClJlluúa MuniCipal de Currais. fll
RSllIdv: IPiãui- !

- I Data: _,2/0412005 /

Nome do Respon~ável junto ao .!'r(ltlrOu'll lnt~rlegis: (Pesso•• ",o,i,.•d. pél. Cd.'I1llJll q"e c'>ifá realizando o aceite)r.:::.. -- -.- ...--.-.- .. --.. . .• - .•..
IDlVlNA MARIA FERREIRA 13RAUNAL_

A8!1lstência Técnica
Empresa: Tl'c:nlco :
~i~'ÓRMA T~:A~~.-J ~ORER;ró (-36)9432tÚiil_ .._.
1. Dados dOMequipam",,!oa recebidos;

• UIlIlI Iml',.....r. La, •• Leullork modelo l:J23,
Num, deléri., r62I~59iL__

Um Miemmmputa.dor N",.da!a NDP~OOA2IlOZ

Num. S~m~ti<r,,: i0012Y63Z
L_... .._._. ...•...

Num. S•• õ. M6Ililor: IÚ-';il!J4070o..~44

Num. S.ri. M.<lft!l: ~2:i2430iioo~C
lIium. gérie W.h•••", i~,~l(l~Ô43~iiii/4~X
Num. Sért. ROlOte" iê:6 1PÜQ!0Ó4_2T
li:$lablllzorlo" Ea"""", IOOOW, IQ.OliX9NK ..

_._ .."/
..',

..•... .1

1

J>DDneleflllle Comercial:
---I ..--- ..-- ....-_.... ..---1

i k 86 )2338334 ,
; -".- ..- ...__ ..- _ ..__ .,

•
2. l'oi Mlni~trado ~urso de J hor",,?I!:rn ~"!I()de SIM no cltmpu anterior, IItril,ua um ~ollceilo,

SIM! NÁol~(:--i I.Muit. Bom, Bom. R'A"lo., RuIm) !B6~_----J
Ol.-vo.s.a ••:

I~nr~wú~~j;~r:a~~l~~ltu~~<fu-:~ei~:õllodnh~~~ri~b~-;;aU:~;r~wo'~'OMUC""u .u=.
i1nstalação OK.
1._.. __'-_ __ .. .__.
(Coloque ne.le campo rodas as Info.~ que você ach<lilTllJonanre citar soUte as dificuldadesenconlladas 11raspeik> da l1Stalaçao
efetuada e/ou condiçOOs Muras 00 funcionamento do amti<lnte )

Dilclaro tar recebido em perfeitas condiç.oos de funcionamento, os eouin;;m"ntn< ""irtl~ ".p".i,,,,odoo.

Data_22L04_UOO5.+ AssinaturaJ).v,kno< f'A<"Wr EiMt.M. ~~
~6:~~.J~
C'r.~"15_1~,;;;o.l.i63-dJC
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Ca,.yalho- Dimor-Execuli\'o: Peln Coowniadn, V~'TCadorNnpolcào
Rlhci"" de Ma""do Júninr. P~idenle da t:llmara Municipal de Ca-
racol-Pl

ESPEClL'COIIvcoio"'ri"; p[:lili~WIO{14::.., rNTERLEGIS. lXlehrado
eotre o Centro'de'lnfri;mlitica e Pnxcssamcmo dc Dado. do Senado
Fedcral - PRODASEN. aluando eomo ÓIl:ão ExeCU10Tdo Programa
lnlcrlc£is c a'Câmam MW1ieij)ãI'dc CwTii~-PI: OBJETO: ESlabeleccr
e regular a panicipa,ão da.Ca.,. LCSlslallva n-o Progra= Inlcrlcgis:
MODALIDADE: Nos tcrmos do dlSposlO no An, ZS. da Lei n° 8.666,
dc 11106/1993, bc.m como suas allcrações; DATA DE ASSINATURA:
19'11/20114: VIGENC1A: A panir da dalll dc assinatu:J.. ~om "iFncía
equi\'aleolc;, dUfllção do Programa lnlcrlcgis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fedcral - PRODASEN - Exmo. Sr. PclrÕtlio Barbosa Lima
Carvalho- Direlor-Ex""lOp,'o; Pelo Conveoiado. \'nado. Jo~ Oli_
,'eira da Sih-a. Presidcmc da C~Munirj~~Currnis_PI.'"

ESPEClE: Con""nio nO: PI_2211011OO4_ INTERLEGlS, celeltllldo
cr:tre o Crmro dr Informâlira c Processamenlo de Dados do Senadn
Fedeml . PRODASEN. aNando como Órg~o L'''''ulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Jatobá dn Pi.ui-PI: OBJETO:
E<labcl""er C regular a panicipao;;lo d. Casa Legislaliva no Proçmma
lmedegis: MODALIDADE: NOl' lcrmos do disposlO no An, ZS. da

, Lei n° ~.66t>. de 11/06'199,', bcm.como ~1~'~allCT:l/i'OC,:DATA DE
ASSINATURA: 19.'1112004: VIGENCIA: A partir da dOia de a.'-
,inalum, çom ,'lgência equi''lllcnle à duraç~o do Pmpama lmcrlcgis:
SI(;NATARIOS: Pelo Senado Fedetãl - PRODASI:N _ Exmo, Sr,
Pctrônio Baroo"" Lima Ca,,'a1ho_ Diretor_Exeeuti,'o: Pelo Con"e-
aiado. Vereador Dalbcrlo Rocba de AOOmdr. Presidenle da Câmam
Munieipal de Jalob:i do Piaui-PI.

ESPECIL Com'êoio nO: PI_2209~120{14 _ INTERLEUlS. celebrado
cotre o Centro de loformmica e ProceMamemo de Dado. do Senado
Fedetãl . PRODASEN_ atuando como àrgllo Executor do Prl)gr1Im~
Imcrlegi. c a Climara Municipal dc S10 Miguel do Fidallf<l"'Pl: OB-
JETO: r:5label""cr e rcgu13r a panieipação da Casa Leglslaliva 00
Programa Imerlegi,: MODALIDADE: Nos lermO!; do disposto 00
Art. 2~. da. Lei n° R.l\6(,. dc 21/06/1993, hcm enmo sua, al1eraçOCs:
DATA DE ASSINATURA: 1611112004; VIGENCIA: A partir da data
de aSsioalura, ,om \'igência "qui,'almle a duraç!o dn ProgoIma [.1_
lCrlcl'is: SlliNATAR10S: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ 10,-
mo, Sr. Petronio B.rbosa Lima Carvalho_ Di=.Ewcutivo: Pelo
Con"rniado, Vereado, 1emnimo Marques <k 01i\'cim, Presideme da
C,lmara Municipal de São Miguel do Fidal~o-PL

ESPEC1E: Con\'coio 0°: PI_220'1112004 _ INTERLEGIS. ""lcbrado
emre o Crolro de loformálira e Procc.,samento de [)ado~ do Senado
Federal. PRODASEN. atuando cOmo Ó'1!ão Exerulor do Programa
lnterh:"i~ e a Cii=ra Municipal de São Jolio da VadOln-P[: OBJETO:
E~labek""r c ",>,ular a participação da Ca,a Legi,laliv~ no Programa
Imerlegis: MODALIDADE: NO'; lcrmos ,lo dispc>slo no Art. 25. da
Lei o" ~.666. dc 2111l611993. bcm.ctlmo ,ua~ alt<:mç~es; DATA DE
ASSINATURA: 19.'111211Ü'l:VIGENClA: A panir da d.ta de as_
sinatura_ com vigência equivalenle á duração do Prollmmo Intcrlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr,
Pemioio Barbosa Lima CO"'lllho- Direlor-Execulivo: Pelo Co",'c.
niado, Vereador Benedito Braz Danta', P..,.,idenlc da Câmara Mu-
nicipal do São João da Varjola_Pl

ESPEClE: Con,-ênio 0°: PR-41202l2004 - INTERLEGIS, celobrado
enlre O Ccntro dr lorormiÍlira e Prorcs,arncmo de Dados do Senado
FedernJ _ PRODASEN, A!uondo eNno Órgão Ex""utor do Programa
Imcrlegi., e a Cãmam Municipal de Bandeirantcs-PR; OBJETO: Es-
!abcl"""r e regular a partieipação da Ca.a Legislali,'a 00 Prognlma
Imcrlegi." MODAUDADE: No. termo, do disposto no An, 25. da
Lei n° ~.666. de 21Iflfl/I99,;, bem,eomo su~ allcrnçO<:s: DATA DE
ASSINATURA: 04/1112004: VIGENCIA: A panir da dala de 0.<-
,i",uura. ""m ,'igência equi''lllenle ti durao;;lo do Prog".m. Inlerlegis:
SIGNAT AR10S: Pelo Senado Federal . PRODASEN _ E.~mo, Sr,
Pelr,;oio Barbosa Lima Cal"''lllho • Diretor_E.""uti,'o; ('(,10 Con,'c-
niado. Vereador João CouioFilho. Pre<idente da Cãmarn Municipal de
Bltndeirnntcs-PR,

ESPEC1E: Con'enio nO; PR-4II68i2004 - INTERLEGIS. eelehradn
entre o Centro de Informtitiea e Proce"amenlO dc Dados do Senad'l
Federal - PRODASEN. amando,romo ÓI);1o ExecUlor do Program~
Inlerh:gis e a Câmara Muni,ipai de C~ndói-PR: OBJETO: E.<labeleecr
e ~'Ular a participação da Casa Leg"lali"a 00 Programa IOlerlegis:
, MODALlDADE:!'os lermo, do dispOSIOno Art. 25, da Lei n° KI>66.
de 21106/199J. "":'n ""mo suas alt<:mctks; DATA DE ASSINATURA:
19.'1112004; V1GENCIA: A pan,r da dalll de assinatura. c:om vlgeneia
equivalente á duração do Progmma IClcrlcgis; SIGNAT ARIOS, Pelo
Senado I'ederal _ PRODASEN _ E.mo, S,.. Petronio Barbosa Lima
Carvalho _ Direlor_E-ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador Hel'(;ul""
Alexandre Manins, Presidcme da Câmara Municipal dc Caodôi_PR,

ESPÉCIE: Com'Cnio nO: PR--412In/2004 _ INTERLEGIS. eelebrado
emre o Crmro de Informáliea c Proc~"SSllmcntode DadOl' dn Seoado
I'ederal . PRODASEN, atuando eomo Órg;lo C'''''uto,. do Programa
lnterle!!i, e a C1l.'11araMunicipal lk Ouro Verde do Ocsle-PI!: 00.
JETO:-Eslabel""cr e regular a participao;;lo da Casa Legi<lntiva 00
Programa lmcrlegi" MODALIDADE: Nos Icrm"" do di'pOl'tn nO
An_ ~5. da Lei n" ~,666. dc 21/0611993, I>cm como sua.< alleraÇÔCS::
DATA DE ASS1NATIJRA: 0411l12flU4;VlliÊNCIA: A partir da dala

de assinalurn, C0II) ,'igêneia equi"alente a duracilo do Programa In-
tcrlcgi<: SIGNATARIOS, Pelo SCOlIdo Federal. PRODASEN - Ex.
mo, Sr, Pelninio Borbosa Lima Ca,",:albo - Dirclur-Exectlti,'o: Peln
Conveni.do. Vereador Leoi Tcixcim de Freila.', Pre<idcmc da Câmara
Municipal de Ouro Verde do Oesle-PR,

ESPECIE: Coo""oio o': PR-412U4/2fKI4 . INTERI.[GIS. eelebrado
enlft: o Centn> de lnfnrm/ttica e Proces,~menlo de Dados do Seoado
federal - PRODASEN. alUan&l como 0rg1I0 ExeculOJ do Progran,a
lnterles!s e ~ Câmara Municipal de 5110 Pedro do Iguaçu.PR; OB-
JETO: E~tabcl""er c reSubr li. panieipacão da Ca<a Lcgisl!.ti,a 00
Pmgram~ [merlq:is: MODALIDADE: NO' termo< do di<poMu no
Art. 25, da l.ei n" R.66Ii, dc 21106/1'N3, bem como <lias allornçi\es:
DATA DE ASSINATURA: 27f1012004: VIGENClA: A panir da dala
de a«inatura. coll) vigência ~uivaleme a duraçãn do Programa In-
terlcgis: SIGNATARIOS: Pcln Senadu l'odC1"1lI_ PRODASEN _ Ex-
mo, Sr, Petróoio Barbo~a lima Ca",albo _ DirelOr-Executi"o: Pelo
çnn"coiado, Vemsdor Silmar Jose Cecbin. Presiden'e da Ciimara
Muoieipal d~ Silo Pedro do 19uaçu.PR.

ESptCIE: Coo'enio n": PR.41OSI/2004 • lNTERLEGIS, eeleh",do
en're o Centro de lnform:ilica e Proees~ammto de Dados do Senado
Fedetãl - PRODASEI\'. amando cumo Orgão E.~""ulor do Programa
loterlC1!Í~e a Câmam Munlcipal do Senanópnli~PR: OBJETO: Es-
label""er e regul:tr a parti<:lpaÇ11oda Casa Legislali"a 00 Programa
lntcrlCl!is: MODALIDADE: N", leJTOnSdo disposlo no Art. 25, da
Lei o" H>60\ de ZI/06II'N). bem <:orno~ua< alteraçllcs: DATA DE
ASSINATURA: 191111:2004:VIGENCIA: A partir da da1<1de as-
sinatura. çom vigência C<:!ui'õllenlcli duraçãn do Programa Inlcrlegi-:
SIGNATARIOS: Pelo Scnado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
P~trõniu Ilarbosa Linta Car'õllho - DirelOr.ExeoUli\'O: Pelo Con"e_
nlooo. Vereador Antônio Tadeu Rafaeli. Pre,idente da Câmara Mu-
nicipal de Scnanópoli<-PR

ESPECIE: Convêoio nO: RJ-3304R/2004 _ INTERLEGIS. celebrado
eotre (> Cenlro de Informálica c Pme=;tmcn'o de Dado< do Senado
Fedeml . PRODASEN, atuando ""1'110Orgão E'CCUlor do Programa
Inler1csis e a Câmam Municipal dc Bom Jcsu~ do llab"Po01la-RJ;

~~~:~f~:~~i~~~õg;;~~~À~li~\~~Ot~~;;s~~;,;~~::
Art, 25, do Lei n° R,661\. de 21/Oó11993. bem como sua., alterações.;
DATA DE ASSrNATUR,\: 15!06l2004; V1GENCIA: A partir ti'l d!l1a
de a«inalum. c01I) "igêneia "'luivalenle ;, duraçw do Programa lo-
lerlegis: SIGNATARlOS: Pelo Senadn federal - PRODASEN _ Ex_
mo. Sr. Petróniu l3aroo..a lima Carvalho- Diretor-Execulivo; Pelo
Coo"eniado. Vereador Paulo Sérgio Tei,eira de Oln'eira. Presidmle
da Câmara Municipal de Bn:n Jesus do 1111bapnana.RJ

ESPECIE: Coo"ênio (>~:RJ-3Jf)4Q12004 . INTERLElilS, eelebrado
cnlft: o Cemm de Inronnáliea c Proc:cssantenlo de Dados do Senado
Fodeml - PRODASEN. alUltMO comu Org~o Ex""Ulor do Proçmma
lo,erlesis e a C!mara Munielpal de Cantbuci.RJ: OBJETO: E,ta_
bel""cr.c regular a panicipaç!o do Ca<a Lej:i~laliva no Programa
lnlerlcg'~: l-10DALlDADC: :-los lermos do dISposto no Art, 2~. da
Lei n" ~,~66, de 21/06II\I'H. bcm .eomo suo< oJlCraçÕC<:DATA DE
ASSINATURA: IjIO/l.'20(14; V1GENClA: A partir dn dalR de as-
~inalum. tom vigcncia equivalente ;, duraçAn do Programa Imenegi"
SI(iNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PltoDASEN . Exmo, Sr,
Pctmnio Barbo~1 lim.1 Can'alho- Dil'C\or-ExecUliv(l: Pelo Con"c-
niado. Vereador ReOllto Rocbo Vieira. Pre<identc da Ctimant Mu-
oidpal de Cantbuci.RJ

ESPECIE: Convênio o": RJ_DOI2l2004 _ INTERLEGlS. celebrado
eotre o Cenlro de lnrorm::\tiea e Pro~menlo de Dados do SCIl1ldo
Fedoral - PRODASEN. a1Uando eomo Orgãn ExeeUlnr do Programa
lOlerlcgi! c a Clima", Municipal de Mimc~ma_RJ; OBJETO: f_,_
labelccer e regular a p:tnicipaç1o da CaSl Lc.gisl.ati,'ll 00 Programa
lOlerlegi<: MODAI.IDAOE: Nos 1Cmlos do d"poslO no Art. 25. da
l.ei n" ~,666, de 21/!It>'I9<l3, hem ~omn sua, ailernç"'es: DATA DE
ASSINATIJRA: 1310~12004: VIGENC1A: A p'rtir da dam de a.,-
Sinnlura. çom ,'ig<:ocia ~I""llenl~ ii duraClio do Programa lnlcrlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo S~oado F~d••••1 _ PRODASCN _ [~mo, S"~
PClfÕni" Barho,a l.ima Cnrvnlho_ DirelOr_C.''"Cllti,'o: Pelo C<,>,1\'C-
nindo, Vcrrndor Carlos Armand,) de A~e"edo. PresWlente da Cámara
Munieipal de Miraeema.RJ

ESPECIE: Coo"coio nO: RJ-3lOSIr.!()(I4 - INTERLEGIS. cdebrado
entre n Cenlrn de Informtilka e Pmc~<.amenl" de nados do Seoado
Federal. PRODASE:-J. OIU"OOocomo Orgil.o Cxc-cutO(dn Programa
Inlerle,is c a C5mara Municipal de P",.acamhi-RJ: UBJETO: E."
labo:k= e regul,r a panieil'ação da Ca<a l.egislalivR no Program.
Interlegis; MODAliDADE: NO' lermos do disposlO no An, 1~. da
Lei n" R.66Ii. de 211fl6/1Q'l). hem ctlmo ""~s .lteraçOCs: DATA DE
ASSINATURA: 01106.'2004: VlGENClA: A pnrtir da dala de as-
<ioalum, çom .'igene;a equivaleote ol.duração do Programa Inlerlcgis:
SI(iNATARIOS, Pelo $cnado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr,
Petn\nio BarhO<ll l.ima Carvalho- Diretor.ExCCUli,'o: Pelo Con"e.
oiado. Vereador C6.ar Roberto MOla da Sil,'ll. Presidenle da Ctimltr.l
Municip:tl de Paracambl-RJ

ESPÉCIE: Cnn"ênio n': RJ-3301712004 - INTERLEGlS. ed~brado
enlre o Cenlro de lnformóliea c Prorc~smneol" de Dados do Senado
fcd=1 - PRO[)ASEN, atuando como Orgão Execu'or do Programa
Imcrlcgi, <: a C~mnm Muoieip:tl de Pirai_RJ: OBJETO: ESlabelccer"

~~6~~Ilf"rg~;.~~t~ad~:fu~i~~~~~~/i~~n7,~}~~e~'.~~:
de 21/0('/1'193, bem como su,,-<aheraçl\c~: DATA DE ASSINATURA:
2311'l9/20ll4;VIGENCIA: A panir da da'a de assinalura. com "igência

<qui,'aleme ;, dumCh> do f'rog:rama lOlcrlcgi,' SIGNATÁRIOS: Pelo
Seoado Fedcral - PRODASEN _ Exmo, Sr, Petrónio Barbosa Lima
Ca,,'al~o- Direlor-E.ecutim: Pelo Coo"eniado, Vcreador Itamar de
So,,-,a Olivci"" Pre,idenle da Cãmarn Municipal de Pirai_RJ

ESPECIE: Coovenio nO; RJ-))ÜI'\212004 - lNTERLEGIS, cc1eltllldn
eolre o Cell1m de Informá!i", e PmcC<Slmento de Dados do Senado
I'ederal - PRODASEN. aluando como à",lI0 bcrulor do Pr~rama
lnlerlegis e a Câmara Municipal dc Sapuoaia-RJ; OBJETO: C<la-
belecer e "'guiar a parlicipaCilo da Ca,a Legisl1Uiva nO Programa
lOlerlegi,: MODALIDADE: No.' tcrrrl()'; do disposlU no Art. 15. da
Lei n" R,666, de 21/06lI99J. bem.eomo suas al1ernçõcs: DATA DE
ASSINATIJRA: 2611IflOO4: VIGENClA: A panir da dala de as-
sinatura. çom ,'igêneia equivalcme ti duracw do Progrnma Inlerlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fede",l _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pwônio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-heUl1ivo; Pclo Convc-
oiado. Vereadnr Paulo Fcrreira Coeló.o, P=idcnle da Câmara Mu.
niripal de Sapueaia-RJ

ESPEClE: Coovênio n", RJ-.nO~9120ll4 _ INTERLEGIS. ""lelr.ado cn-
tre o Centro de Informática e Proccs.samrnlo de Dados do Senado fe-
deral - PRODASEN, atuando como Orgilo Execulor do Progra:na In-
!erlegi.' e a Cámant Munieipal dc Barra M01lsa-R1: OBJETU: [""be.
I""er e regular a partieipação da Ca'\l\ Legi,lali,'a 00 Programa 100erlcgis:
MODALIDADE: Nos lermOl' do dispos:o 00 Art. 2~. da l.ei n' ~.(i(.6, de
21/0ó/1993. hem eomo sua, alter3ÇÕCS:DATA DE ASSINAruRA:
10112l21lO4;VIG]'}.lCIA: A partir d~ dat~ de =inalul)l- com vigi'ncia
equ,,'a!ente á duração do Progmma 1:1terlcg'" SIGNATARIOS: Pelo Se-
oado I'edeml - PRODASEN - Exmo. Sr. PetrUniu Barbosa Lima Car.
valbo- DilClor-Exrrntivo; Pelo Co~,'eni~do, Vereador Lu;;' Bapli,la dc
flarr-as. Presidenle da Cámara l-1unieipal de Barra Man",,_RJ

ESPECIE; Convênio nO: RN-24051i2004 _ INTERLEGlS. celebrado
entro O Cenlro de lnformáti"" e Prnccss~mento de Dados do Senado
l'edcra1 - PRODASEN, aluando como Orgão Execulor do Programa
lmcrlegis e a C...•.mara Municipal de Lagoa Nova-RN; OBJETO: Es-
tahelecer e regular a partieipação da Casa Legislali.'a nO Programa
Inlcrlegis: MODALIDADE: Nos tem10S do dispOl'to no Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 11/0611993, bem.como <tIa<alteracõ~: DATA DE
ASSINATIJRA: 07!O~12004: VlGENC1A: A ponir da dma dr 0.<-
sinalura.. çom vigêocia equi,.,.lcnle à dura"", do Programa Intcrlegis:
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado fedcral - PRODASEN _ E...mo, Sr,
Pelrônio Barhosa Lima Ca,,'albo- Direlor_E.~ccu:i.'o: Pelo Convc-
niado. Vereado,. José lvamar Domingos, Presideme da Câmam Mu_
nicipal de Lago. No\'a-RN

ESPEcrE: Con,'enio nO:RN_1405512004. INTERLEGIS, celebrado enlre
"Cenlro de lnfonnáliea e Pf'OCCS.""OCntode Dados do SenaÓl Federal _
PRODASEN. atuando como Órgão EX<C1ltordo Programa Irr.degi> c a
Ciimaa Municipal de Go\'c'Olador Dix-Scpl Ro5ado-RN: OBJETO: Es-
labclC<'Cre regular a partieip~ção da Ca.<.aLogi<lat.va no Progrrnm Int<:r-
leg:i': MODALIDADE: Nos!CmJ(}';dodi"P"'I(lnoAn, 25, da Lei n°R66Ii.
de 211fl6..'1'1'I3,b<;m oorno Stn'i al1cracõcs: DATA DE ASS1J','ATIJR•••.
f)j,'Il5.'lflO.l: VlGENClA: A partir da dala de ",,'ioatur,a. rrm vigi'nein
equp,a!ente â duraçi!.od" Pn>~arna lmcrlegi.<:SIGNATARIOS: I'do Se-
nado l'edera1 . PRODASEN - ExtIt<1.Sr. Pctrõnio Barbosa Lima Carvalho-
Dil'(;lOr-E.""ntivo; Pdo Corn'enrno, Vere:ldor Jos.: Ca.-1osde Oli"cira.
Pn:sidcnle da Ciíntara Municipal de Govrmador Dix-S<:plRosado.RN,

ESPECIE: Con"enio nO:RN-240~612004 _ rNTERLElilS. celebrado
entre o Cenlro de Informálira e Proc=!,-rrlCnlc> d, Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. amando eomo Oq:ão Exrrutor do Programa
IOlcrlegis e a Câmara Municipal de hm;-RN: OBJETO: Eslabelc,cr c
"'guiar a palticipaCilo da Casa Legi,la1i'-a no Pr'¥J11Ol3 loterlegi,'
MODALIDADE, No, te""", do disposto no An. ~5. da l.ei n" ~,66(i.
de ~II06!199J. bem COmn"""" alterações; DATA DE ASSINATURA:
17106'2004: V1GENCIA: A partir da dota de assinatura. ~om vigrneia
equi,"lenle â duração do P"'llrama IOlerlegis: SI(,NATARIOS, Pelo
Senado Federal _ PRODASEN _ ExnlO, Sr. Pelr6niu Bamo"o Lima
ClIJ"ollIo- Di"'tor_Ex""u,i,'o; Pcl0 Conveniado. Vereador José Melo
Filho. Presideole da Câmara Muni,ipol de haiJ-R:-I

LWÉC1E: Com'coio nO:R:-I_240~jI2004 _ INTERLEGlS, cdeb,ado
e"ll'(; o CcnlJO de loformátiea e Proc:csS;tmenlOde Dados do Senado
f'ederal - PRODASEN. atll:mdn como 0"'00 be,mor do Programa
lnterlcgi< Ca Câmam Municipal de Janduis_RN; UBJETO: ESlabrkcer
e regular a panícipaçllo d~ Co.", l.egi.~l:tli,'ll 00 Programa Imericgi';
MODALIDADE: Nos termo, dodispos'o no Art, 15. da Lei n° ~.666.
de 21/flfI.'l993. bem "orno suas alterac",",: DATA DE ASSINATURA'
Oj106l2004: VIGENClA: A partir da data de. .",inarura. com .'igeneia
equ,valente à dumção do Programa lnlerleg'S: SIGNAT AR10S: Pelo
Senado Federal - PRODASEN _ Exolo, Sr. Petronio BaItma Lima
Cal'\'alho- Direlor-Executi,o: Pelo Conveoiado, Vereadora Leda Maria
de Almeida Véra.,- Presi<lcnte da Câmara Muoicipal de Jaodui,_R:-I.

ESPÉCIE: Convêoio 0°: RN_2404312004- - INTERLEG1S. celebrado
<:nlrc O Centro de lnformâliea c Proccssamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aNando cOmo Orgão E.~eru:or do Proçmma
Interlegis e • Cámara Municipal de Macau-RN: OBJETO: r:.sUlbelcecr
e "'1lular a panieipaç10 da Casa Legislativa no Programa lnterlcgis:
MODALIDADE: No, termo< do dispo!;lO no Art, 25. da Lei n' 8.666
de 211061199), hem como sua, alterações; DATA DE ASSINATIJRA'
IliOll.'2004: VIGENCIA: ,;>, partir da data de a"ioalura. c.om "igenci.
equi,'alenle à duraCilo do Prog:rama lmcrlcgi,: SI(iNATARIOS: PeI"
Senado Fedeml _ PRODASEN _ Exmo, Sr, Petrônio B~rb"sa Lima
CU\'lllho- Dire'or-Exccuti.'o: Pelo Conveniado. Vereador Haroldo
Andrade Manin< da Sil"a. Presideole da Câmara Muni,ipnl de Ma-
cau-RN
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,
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~¥Jr_~~í~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Currais
Av. Avelino Rodrigues, s/n°
Currais - PI
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Currais
Av. Avelino Rodrigues, sIno
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ENDEREÇO PARA DE
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NOME OU RAZÃO SOCIAL 00 REMETENTE I NOMOURAISONsoe/ALE D~l'ª~ÉDITEUR~---

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES I.......t
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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